
Secretaria de Saúde oferece
148 vagas para agentes comunitários

No ato da inscrição o candidato deverá apresentar o original dos documentos: RG, CPF e comprovante de endereço, além de currículo

O Governo Municipal, atra-
vés da Secretaria de Saúde, abri-
rá inscrições entre os dias 5 e 6
de novembro para o processo se-
letivo que irá contratar 148 agen-
tes comunitários de Saúde. O in-
teressado deve comparecer das
14 às 16 horas, na Unidade de
Saúde conforme área de cobertu-
ra (confira descrição completa na
tabela, na página 5 desta edição).

No ato da inscrição o candi-
dato deverá apresentar o origi-
nal dos documentos: RG, CPF e
comprovante de endereço, além
de currículo. É impor tante res-
saltar ainda, que para esta fun-
ção o interessado precisa resi-
dir próximo a unidade de traba-
lho. Para par ticipar, é necessá-
rio também preencher alguns re-
quisitos como ser maior de 18
anos, ter concluído o ensino fun-
damental e estar em dia com
suas obrigações políticas.

Na prova do processo sele-
tivo haverá questões de conhe-
cimento básico que consistirão
na história de Itanhaém, Língua
Por tuguesa a qual abordará or-
tografia oficial, acentuação grá-
fica, pontuação, flexão nominal
e verbal, concordância verbal e
nominal, emprego de tempos e
modos verbais, pronomes (em-

Para concorrer a uma das 148 vagas, o candidato precisa ser maior de 18 anos, ter concluído o
ensino fundamental, estar em dia com suas obrigações politícas e residir próximo a unidade de trabalho

Dia de Lazer
chega nos
bairros Gaivota
e Bopiranga

Página 8

prego, forma de tratamento e co-
locação).

Em relação a Matemática, o
conteúdo envolverá operações
básicas (adição, subtração, mul-
tiplicação e divisão), problemas
envolvendo as quatro opera-
ções, operações com números
racionais, sistema de numera-
ção decimal (operações, trans-
formações e expressões numé-
ricas), numeração romana, teo-
ria dos conjuntos (símbolos,
operações e diagramas), regras
de três simples (porcentagem,
razão, proporção), medidas e
unidades (comprimento, tempo,
massa e líquido).

Já no conteúdo de Conheci-
mentos Específicos serão abor-
dados os princípios do Sistema
Único de Saúde (SUS), promo-
ção, prevenção e proteção à
saúde, noções de vigilância à
saúde, ações de educação em
saúde na estratégia saúde da fa-
mília, par ticipação social, terri-
tor ia l ização, atr ibuições do
agente comunitário de saúde,
ética e cidadania.

O local e data da prova escri-
ta serão afixados no dia 19 de no-
vembro de 2007 nas Unidades de
Saúde e publicados no site ofici-
al www.itanhaem.sp.gov.br.

Campanha
definirá as
7 Maravilhas
de Itanhaém
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Farmácia Popular
do Brasil será
implantada no
Município
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UNIDADES BASICAS  E
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
Suarão: Tel.: 3426-1577
Oásis: Tel.: 3427-7533
Savoy: Tel.: 3426-1798
Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197
Guapiranga: Tel.: 3426-5807
Gaivota: Tel.: 3429-1410
Coronel: Tel: 3427-5524

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

SEGURANÇA

BOMBEIROS INCÊNDIO
E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352

SAÚDE

AMBULATÓRIO DE
ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-2074

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro:
Tel.: 3426-4212
Hospital
Tel.: 3426-4644/4545

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3426-4212

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612
CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-1208
2° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3426-1307

3° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-5012

DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3427-1414

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 / 3425-3800/3649

NUDEC (Núcleos de Defesa Civil)
Tel.: 3427-8320

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765

SERVIÇOS PÚBLICOS

BIBLIOTECA POETA PAULO BONFIM
Tel.: 3426-1477

CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3422-1202

CASA DA AGRICULTURA
Tel.: 3426-5792

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO
PROFISSIONALIZANTE
Tel. : 3426-3501

CEMITÉRIO MUNICIPAL
Tel.: 3427-7805

CENTRO DE PESQUISAS
Tel.: 3427-6704

CMTECE - CENTRO MUNICIPAL TECNOLÓGICO
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Tel.: 3421-1700

CONSELHO TUTELAR
Tel.: 3426-3500

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA EM  ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
Gaivota: Tel: 3429-2903
Sabaúna: Tel: 3426-2344
Suarão: Tel: 3427-3286
Oásis: Tel: 3427-7660

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)
Tel.: 3421-1672

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Tel.: 3427-5068

POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR
Tel.: 3427-6216

PROCON
Tel.: 3421-1804

INSS - ARRECADAÇÃO E BENEFÍCIOS
Tel.: 3422-6063

JUIZADO DE MENORES
Tel.: 3422-1215 / ramal 214

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Cep. 11.740-000 - Tel. (13) 3421-1600
www.itanhaem.sp.gov.br
boletimoficial@itanhaem.sp.gov.br

JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal

RUY SANTOS
Vice-prefeito

SECRETÁRIOS

ADEMIR DE LIMA
Planejamento e Gestão Econômica

Trânsito e Segurança

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Administração

ERNESTO LAZARO FERREIRA
Serviços e Urbanização

FRANCISCO EDUARDO P. BEDRAN
Obras e Desenvolvimento Urbano

MARCELO DI GIUSEPPE
Saúde

MARCO AURÉLIO G. DOS SANTOS
Negócios Jurídicos

MARIA CRISTINA TOLEDO
Projetos Especiais

MARIA DE LOURDES CARVALHO
Educação, Cultura e Esportes

ORISTEU CORTEZ
Assuntos Fiscais e Tributários

Comércio e Produção

PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO
Assistência e Desenvolvimento Social

SILVIO LOUSADA
Turismo

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA
COUTINHO
Governo / Comunicação Social

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Habitação e Meio Ambiente

Itanhaém sediará a 1ª Meia Maratona Noturna
Os interessados podem fazer a inscrição até o dia 31 nos sites www.ativo.com, www.th5eventos.com.br, www.runnerbrasil.com.br ou www.treinoonline.com.br

No dia 3 de novembro, Itanha-
ém será palco da 1ª Meia Marato-
na Noturna. Para a competição,
inédita no Estado, estão sendo es-
perados cerca de 500 atletas de
todo o País. Os interessados em
participar podem realizar as inscri-
ções até 31 de outubro nos sites
w w w. t h 5 e v e n t o s . c o m . b r,
w w w. r u n n e r b r a s i l . c o m . b r,
www.treinoonline.com.br ou
www.ativo.com. O valor varia de
R$ 40,00 a 90,00.

A largada acontece às 19 ho-
ras, em frente à Associação Co-
mercial, Agrícola e Industrial
(ACAI), localizada a Avenida Pre-
sidente Vargas, 757, no Centro. A
prova será realizada pelas ruas da

Cidade e contará com 21 km divi-
didos em duas voltas de 10,5 km.
O percurso será do Centro até pró-
ximo a Praia do Suarão. Durante o
trajeto uma banda de MPB e um Dj
animarão a corrida. É importante
destacar que no dia da prova os
participantes devem levar 1 kg de
alimento não-perecível.

A competição será dividida nas
categorias individual e duplas. Os
três melhores colocados na geral
e de cada categoria serão premia-
dos com troféus. Vale lembrar que
a inscrição dá direito a um kit com-
posto por numeral, chip, camise-
ta, lanche e medalha de participa-
ção. A entrega de kits acontecerá
no dia da corrida, a partir das 14

horas na sede da ACAI.
A 1ª Meia Maratona Noturna do

Estado é uma realização da Asso-
ciação Comercial, Agrícola e In-
dustrial de Itanhaém (ACAI), a or-
ganização é da TH5 Eventos e o
apoio é do Governo Municipal atra-
vés do Departamento de Eventos
da Secretaria de Turismo.

JANTAR - Após a competição
acontecerá um jantar aos partici-
pantes da prova e seus convida-
dos. O valor por pessoa com pa-
gamento antecipado, que deverá
ser pago junto com a inscrição, é
de R$ 7,00, sem incluir a bebidas.
Para os que resolverem na hora, o
custo será de R$ 10,00.

A prova será realizada pelas ruas da Cidade e contará
com 21 km divididos em duas voltas de 10,5 km
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Atos do Poder Executivo

LEIS

LEI Nº 3.360, DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por inter-
médio da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, visando o recebimento de recursos
financeiros destinados à construção de ginásio olímpico de artes marciais e ginástica
olímpica".
RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, visando o recebimento
de recursos financeiros destinados à construção de ginásio olímpico de artes marciais e
ginástica olímpica.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dota-
ções próprias consignadas no orçamento municipal vigente, ficando o Poder Executivo
autorizado a abrir, para o corrente exercício, créditos adicionais suplementares, se ne-
cessário, mediante a utilização de recursos de que trata o § 1º do artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de outubro de 2007.
RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrada em livro próprio. Processo nº 8.251/2007.
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 23 de outubro de 2007.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

EXTRATOS DE CONVÊNIOS
Processo: 2873/07
Conveniada: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Convenente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
Objetivo: Concessão de empréstimos e financiamentos, mediante consignação em folha
de pagamento aos servidores efetivos da Conveniada.
Prazo: Indeterminado
Itanhaém, 10 de outubro de 2007.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

Ratificação
Dispensa de Licitação, Proc nº 7633/07
Objeto:"...... locação de imóvel objetivando a instalação de Unidade de Fisioterapia Muni-
cipal....."
Informamos que o procedimento foi ratificado em 26 de outubro de 2007
JOÃO NUNES DE FREITAS
Diretor do Departamento Administrativo

PROCESSO SELETIVO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, observadas as disposições da Lei Municipal
nº 3.327 de 08 de agosto de 2007, FAZ SABER que no dia 30/10/2007, no horário das
09:00 ás 17:00 horas, na CMTECE, á Av. Condessa de Vimieiros, 1.131, Centro, Itanha-
em - SP, estarão abertas as inscrições para os candidatos interessados em participar do
Processo Seletivo que visa a contratação por tempo determinado, de 55 (cincoenta e
cinco) Agentes de Combate à Endemias - ACE, 06 (seis) Desinsetizador, 02 (dois) Educa-
dor - IEC (Informação, Educação e Comunicação) e 05 (cinco) Supervisor de Agentes.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES E VAGAS
1.1. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de fun-
ções e vagas, por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias e serão providas
mediante admissão dos candidatos nele habilitado, conforme segue:

* mais insalubridade

EXTRATOS

EDITAIS

FUNÇÕES VAGAS CARGA
HORÁRIA

SALÁRIO REQUISITOS

Educador (IEC) 02 40h 865,00 Ensino Médio
Supervisor de agente 05 40h 865,00 Ensino Médio

Desinsetizador 06 40h 575,00 * Ensino
Fundamental

Agente de Endemias 55 40h 575,00 Ensino
Fundamental

2. DAS ATRIBUIÇÕES

2.1. Educador

· Participar da elaboração do planejamento municipal das ações de vigilância en-

tomológica;

· Combate ao vetor, informação, educação e comunicação;

· Realizar atividades de planejamento, coordenação, supervisão, avaliação e apoio técni-

co, necessário para o desenvolvimento das ações educativas executadas pelos agentes

de endemia;

· Identificar e propor a necessidade de uma ação educativa nos problemas levantados

junto à população;

· Elaborar um plano de trabalho para as ações educativas;

·  Realizar a articulação necessária com cada órgão e equipes multiprofissionais para

desencadear as ações educativas;

· Avaliar os materiais educativos, tais como folhetos e cartazes e acompanhar a sua

produção;

· Controlar estoques e fazer solicitações de novas aquisições de materiais educativos;

· Realizar supervisão direta e indireta dos agentes e supervisores;

· Participar como monitor em treinamentos e reciclagens de agentes e outras ativi-

dades afins, necessárias à execução do Plano Municipal de Combate a Dengue e

executar outras

·atividades determinadas pelos seus superiores hierárquicos, relacionados ao seu cam-

po de atuação;

· Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, quando

necessário.

2.2. Supervisor de agente

· Participar da elaboração do planejamento municipal das ações de vigilância entomoló-

gica e combate a endemias;

· Elaborar a programação dos agentes sob sua supervisão e acompanhar seu desenvol-

vimento;

· Controlar a freqüência dos agentes, quando necessário;

· Realizar a supervisão direta e indireta do trabalho desenvolvida pelos mesmos;

· Dar apoio necessário aos agentes quanto a equipamentos, insumos, boletins e folhetos

utilizados na realização das atividades;

· Participar da avaliação dos resultados;

· Participar como monitor em treinamento e reciclagens de agentes, e executar outras

atividades determinadas pelos seus superiores hierárquicos relacionados ao seu campo

de atuação;

· Lavrar auto de infração, expedir intimação e aplicar penalidade de advertência, quando

necessário, visando preservar a saúde da comunidade;

· Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

2.3. Desinsetizador

· Realizar pesquisa e coleta de insetos e outros animais de interesse a Saúde Publica;

· Preparar e aplicar inseticidas em habitações, anexos e locais;

· Colher amostras de material para exames de laboratórios;

· Auxiliar os moradores das casas visitadas na remoção dos moveis, roupas e animais;

· Preparar soluções padronizadas de inseticidas e abastecer pulverizadores;

· Limpar e reparar instrumentos de trabalho;

· Anotar o trabalho realizado em fichas e boletins próprios;

· Auxiliar em levantamento de áreas e locais de trabalho;

· Executar outras atividades compatíveis com a função determinadas pelo superior ime-

diato, quando necessário.

· Agente de Endemias

· Fiscalizar em residências, terrenos baldios, indústrias, ferro velhos, reciclagens, borra-

charias e todos os tipos de estabelecimentos comerciais com intuito de levantamento de

índice amostral;

· Fiscalizar em residências, terrenos baldios, indústrias, ferros velhos, reciclagens, bor-

racharias e todos os tipos de estabelecimentos comerciais com intuito de tratamento de

focos do mosquito Aedes aegypti.

· Realizar trabalho de conscientização populacional no ato das fiscalizações;

· Atuar em ações educativas em saúde;

· Realizar recenseamento de residências, terrenos baldios, indústrias, ferro velhos, reci-

clagens, borracharias e todos os tipos de estabelecimentos comerciais;

· Organizar e participar de eventos vinculados a saúde pública;

· Trabalho administrativo vinculado a interesses do departamento;

· Combate e prevenção de endemias mediante a notificação de focos endêmicos;

· Vistorias e detecção de locais suspeitos;

· Eliminação de focos;

· Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias, pontos estratégicos e

áreas de risco sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela

equipe;

· Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, quando

necessário.

3. DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO

3.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado;

3.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da contratação;

3.3. Estar em dias com as obrigações eleitorais e com as obrigações militares, neste

último caso para os candidatos do sexo masculino, na data da contratação;

3.4 Comprovar o nível de escolaridade exigido.

3.5 Ter disponibilidade de horário integral para exercer suas atividades;

3.6 Não possuir antecedentes criminais, devendo apresentar cer tidão emitida

pelo Car tório

Criminal, na data da contratação;

3.7Gozar de boa saúde física e mental;

3.8 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desa-

bonadores;

3.9 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.

4. DAS PROVAS

1. O Processo Seletivo consistirá em Prova Escrita.

1.1- Constará de Prova Prático- Oral para os cargo de Desinsetizador.

1.2-Prova escrita, de caráter  classificatório, versando sobre Português, Matemática e

Conhecimentos Específicos;

2- As provas escritas de Português, Matemática e Conhecimentos Específicos serão

compostas de questões sob a forma de teste de múltipla escolha, de acordo com o

conteúdo programático indicado deste Edital e/ou de acordo com a escolaridade exigida

do respectivo emprego.

2.1- Não haverá indicação de bibliografia.

3- As provas escrita e entrevista serão avaliadas na escala de Zero a 100 pontos;

3.1.-Serão considerados habilitados para entrevista:

· Agentes de Endemias os primeiros 110 (cento e dez) com melhor nota, caso haja

empate serão classificados todos que obtiverem a mesma nota.

· Desinsetizador os primeiros 30 (trinta) com melhor nota, caso haja empate serão clas-

sificados todos que obtiverem a mesma nota.

· Supervisor os primeiros 15 ( quinze) com melhor nota, caso haja empate serão classi-

ficados todos que obtiverem a mesma nota.

· Educador os primeiros 12 (doze) com melhor nota, caso haja empate serão classifica-

dos todos que obtiverem a mesma nota.

3.2.-A prova Prático -oral tem caráter eliminatório;

3.3 - A prova prática será realizada para avaliação das tarefas típicas do respectivo

emprego, por profissionais capacitados.

3.4- A prova prática será efetuada com equipamentos,

5- DA CLASSIFICAÇÃO

5.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final

obtida através do total de pontos da prova objetiva, entrevista e prático-oral, quando for

o caso, por função.

5.2 - Em caso de igualdade de classificação, na Lista de classificação final, serão utiliza-

dos os seguintes critérios de desempate:

5.2.1 - Candidato que obtiver melhor resultado na parte de conhecimentos específicos

da prova.

5.2.2 - Candidato que tiver menor idade.

5.2.3 - Sorteio.

6- PROGRAMAS

6.1 Educador e Supervisor

A) Provas Teóricas

6.1.1- PORTUGUÊS:

- Ortografia oficial;

- Acentuação gráfica;

- Emprego de crase;

- Pontuação;

- Flexão nominal e verbal;

- Concordância verbal e nominal;

- Emprego de tempos e modos verbais;

- Vozes do verbo;

- Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação;

- Fonema;

- Interpretação de texto;

6.1.2 - MATEMÁTICA:
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- Números inteiros: operações e propriedades;
- Regra de três simples e composta;
- Razões e proporções;
- Estatística;
- Equações de primeiro e segundo graus e sistemas;
- Porcentagem;
- Juros simples e compostos;
- Sistema de medidas;
- Frações ordinárias e decimais;
- Múltiplos e divisores.
6.1.3 -CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS;
- Doenças infecto-contagiosas mais comuns no Brasil e no Estado de São Paulo. Medi-
das de vigilância epidemiológica no controle das mesmas;
- Epidemiologia das seguintes doenças: Dengue; Febre Amarela; Leptospirose; Tunga
penetrans; Raiva.
- Atualidades
6.2 -Desinsetizador E Agente De Endemia
A) Provas Teóricas
6.2.1- PORTUGUÊS:
- Ortografia oficial;
- Acentuação gráfica;
- Pontuação;
- Flexão nominal e verbal;
- Concordância verbal e nominal;
- Emprego de tempos e modos verbais;
- Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação;
6.2.2- MATEMÁTICA:
- Operações básicas - adição - subtração - multiplicação - divisão;
- Problemas envolvendo as quatro operações;
- Operações com números racionais;
- Sistema de numeração decimal - operações - transformações e expressões numéricas;
- Numeração romana;
- Teoria dos conjuntos - símbolos - operações - diagramas;
- Regra de três simples - porcentagem - razão - proporção;
- Medidas e unidades - comprimento - tempo - massa - líquido.
6.2.3 -CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS;
- Doenças infecto-contagiosas mais comuns no Brasil e no Estado de São Paulo. Medi-
das de vigilância epidemiológica no controle das mesmas;
- Epidemiologia das seguintes doenças: Dengue; Febre Amarela; Leptospirose; Tunga
penetrans; Raiva.
B) Prova Prático - Oral
a) Desintetizador -Aptidão física para operar máquinas e uso de equipamentos de prote-
ção na aplicação de inseticidas.
7 -  A Lei Municipal nº 3.316 de 13 de junho de 2007, não dispõe do benefício de Vale
Transporte (intermunicipal e interestadual), garantido somente para transportes urbanos.
8 - O Local e data da prova escrita estará afixado no Paço Municipal e  publicado no Site
http://www.itanhaem.sp.gov.br, no dia 07/11/2007.
Itanhaém,  24 de outubro de 2007.
MARCELO DI GIUSEPPE
Secretario Municipal de Saúde

PROCESSO SELETIVO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, observadas as disposições da Lei Municipal
nº 3.327 de 08 de agosto de 2007, FAZ SABER que no dia 30/10/2007, no horário das
09:00 ás 17:00 horas, na CMTECE, a Av. Condessa de Vimieiros, 1.131, Centro, Itanha-
em, SP, estarão abertas as inscrições para os candidatos interessados em participar do
Processo Seletivo que visa a contratação por tempo determinado, de 01 (um) Assistente
Social, 31 (trinta e um) Enfermeiros, 01 (um) Farmacêutico, 02 (dois) fisioterapeuta, 03
(três) psicólogo, 02 (dois) terapeuta ocupacional, 08 (oito) cirurgião dentista, 29 (vinte e
nove) médico clinico geral, 07 (sete) médico pediatra, 03 (três) médico ortopedista, 02
(dois) médico pediatra, 59 (cincoenta e nove) Auxiliar de Enfermagem, 03 (três) Técnico
de gesso, 03 (três) Técnico de laboratório, 02 (dois) Técnico de radiologia, 20 (vinte)
motorista de ambulância, 07 (sete) recepcionista e 02 (duas) cozinheiras.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES E VAGAS
1.1. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de fun-
ções e vagas, por tempo determinado de 12 (doze) meses, e serão providas mediante
admissão dos candidatos nele habilitado, conforme segue:

Itens FUNÇÕES VAGAS CARGA HORÁRIA SALÁRIO
MENSAL

DISPONIBILIDADE DE
VAGAS REQUISITOS

1 Assistente Social 1 40 horas semanais 1.970,00 UBS Mosteiro Ensino Superior Esp.

11 - Pronto Socorro Ensino Superior Esp.

07 - SAMU Ensino Superior Esp.

11 - P.S.F. Ensino Superior Esp.
2 Enfermeiro 31 40 horas semanais 1.970,00

02 - Vig. Sanitária Ensino Superior Esp.

3 Farmacêutico 1 40 horas semanais 1.970,00 01 - Pronto Socorro Ensino Superior Esp.

01 - C.M.R. Ensino Superior Esp.4 Fisioterapeuta 2 40 horas semanais 1.970,00
01 - Fisioterapia Mun. Ensino Superior Esp.

02 - CAPS Ensino Superior Esp.5 Psicologo 3 40 horas semanais 1.970,00
01 - UBS Savoy Ensino Superior Esp.

01 - C.M.R. Ensino Superior Esp.6 Terapeuta ocupacional 2 40 horas semanais 1.970,00
01 - CAPS Ensino Superior Esp.

02 - UBS Guapiranga Ensino Superior Esp.

01 - UBS Jdm Oásis Ensino Superior Esp.

01 - UBS Jdm Coronel Ensino Superior Esp.

01 - UBS Belas Artes Ensino Superior Esp.

01 - UBS Jdm Mosteiro Ensino Superior Esp.

01 - Unidade Movel Ensino Superior Esp.

7 Cirurgião Dentista 8 40 horas semanais 2.940,00

01 - Unidade Escolar Ensino Superior Esp.

2. DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO
2.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado;
2.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da contratação;
2.3 Estar em dias com as obrigações eleitorais e com as obrigações militares, neste
último caso para os candidatos do sexo masculino, na data da contratação;
2.4 Comprovar o nível de escolaridade exigido;
2.5 Possuir habilitação para o exercício da função;
2.6 Ter disponibilidade de horário integral para exercer suas atividades;
2.7 Não possuir antecedentes criminais, devendo apresentar certidão emitida pelo Cartório
Criminal, na data da contratação;
2.8 Gozar de boa saúde física e mental;
2.9  Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores;
2.9.1 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.
3. DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo consistirá em:
FUNÇÃO DE 01 Á 11: Análise de curriculum em caráter eliminatório
Entrevista em caráter classificatório.
FUNÇÃO DE 12 A 15: prova objetiva - conhecimentos específicos  em caráter eliminatório
Entrevista em caráter classificatório
FUNÇÃO 16: Prova escrita objetiva - conhecimentos básicos e específicos em caráter
eliminatório.
Prova prática em caráter eliminatório.
Entrevista em caráter classificatório
FUNÇÃO 17: Prova escrita objetiva
Conhecimento Básico e especifico em caráter eliminatório
Entrevista em caráter classificatório.
FUNÇÃO 18: Prova escrita objetiva - Conhecimentos básicos em caráter eliminatório
Entrevista em caráter classificatório.
3.1: As provas escritas objetivas de conhecimentos básicos versará sobre noções de
português e matemática e as provas de conhecimentos específicos mensurará os co-
nhecimentos necessários para o desempenho de cada função.
3.2: As provas escritas objetivas de conhecimentos básicos, conhecimentos específi-
cos e prática serão avaliadas de 0 a 100.
3.3: Os habilitados para entrevistas serão o triplo de número de vagas de cada função e
avaliados de 0 a 100 .
3.4- Não haverá indicação de bibliografia.
3.5- A prova prática será efetuada com equipamentos,
3.6- Em caso de igualdade de classificação, na Lista de Classificação Final, serão utiliza-
dos os seguintes critérios de desempate:
3.6.1 - Candidato que obtiver melhor resultado na parte de conhecimentos específicos
da prova.
3.6.2 - Candidato que tiver menor idade.
3.6.3 - Sorteio.
4- DA CLASSIFICAÇÃO
4.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final
obtida através do total de pontos da prova objetiva, entrevista e prático-oral, quando for
o caso, por função.
5- PROGRAMAS
5.1 Auxiliar de Enfermagem
- Conhecimentos Específicos
- SUS, Princípios e Diretrizes. Noções de Políticas de Saúde no Brasil.
-   Noções de anatomia e fisiologia humanas
- Fundamentos de enfermagem:
- Técnicas básicas; cálculo e dosagem de medicações.
- Enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico. Atu-
ação da enfermagem na Central de Material. Noções de desinfecção e esterilização.
Métodos de controle, seleção e preparo de material para esterilização.
- Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônico-degenerativas: diabe-
tes, hipertensão arterial, doenças renais, doenças respiratórias.
- Assistência de enfermagem a pacientes com doenças transmissíveis.
- Enfermagem materno-infantil: assistência da enfermagem à saúde da mulher: pré-
natal, parto e puerpério; prevenção do câncer-uterino; planejamento familiar; assistência
de enfermagem à saúde da criança: cuidados do recém-nascido; aleitamento materno;
crescimento e desenvolvimento; doenças mais freqüentes na criança.
- Noções de vigilância à saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização.

120 horas mensais +
diferença de plantão

1.765,00 +
1.835,00

13 - Pronto Socorro Ensino Superior Esp.

120 horas mensais +
diferença de plantão

1.765,00 +
1.835,00 07 - SAMU Ensino Superior Esp.8 Médico Clinico Geral 29

200 horas mensais +
adicional de P.S.F.

2.940,00 +
2.700,00

09 - P.S.F Ensino Superior Esp.

9
Medico Pediatra 7

120 horas mensais +
diferença de plantão

1.765,00 +
1.835,00

Pronto Socorro Ensino Superior Esp.

10
Medico Ortopedista 3

120 horas mensais +
diferença de plantão

1.765,00 +
1.835,00 Pronto Socorro Ensino Superior Esp.

11
Medico Psiquiatra 2

200 horas mensais +
adicionais

2.940,00 +
2.700,00

02 - CAPS Ensino Superior Esp.

22 - Pronto Socorro Ens.Médio e Curso Esp.

12 - SAMU Ens.Médio e Curso Esp.

02 - Vig. Sanitária Ens.Médio e Curso Esp.
12 Auxiliar de Enfermagem 59 40 horas semanais 725,00

23 - P.S.F. Ens.Médio e Curso Esp.

13 Tecnico de Gesso 3 40 horas semanais 865,00 Pronto Socorro Ens.Médio e Curso Esp.

14 Tecnico de Laboratorio 3 40 horas semanais 865,00 Laboratorio Municipal Ens.Médio e Curso Esp.

15 Tecnico de Radiologia 2 24 horas semanais 865,00 Pronto Socorro Ens.Médio e Curso Esp.

12 - SAMU

04 - Central Ambulância16 Motorista de Ambulância 20 40 horas semanais 725,00

02 - Vig. Sanitária

Ens. Fundamental e CNH
categoria "D"

03 - SAMU Ensino Médio Completo17 Recepcionista 7 36 horas semanais 510,00
04 - Pronto Socorro Ensino Médio Completo

18 Cozinheiro 2 40 horas semanais 510,00 Pronto Socorro Ensino fundamental até 4ª série

Doenças de notificação compulsória.
- Assistência de enfermagem em urgências e emergências, atendimento pré-hospitalar,
Suporte Básico de Vida, Noções de Mobilizações, emergência clinica, trauma e psiquiá-
tria. Noções de primeiros socorros.
- Ética e legislação.
- Visita domiciliar, ações educativas e assistência de enfermagem ao idoso.
- PSF e atribuições do Auxiliar de Enfermagem na equipe.
- Relações Humanas no trabalho;
- Qualidade no atendimento ao público
- Sistema de Comunicação.
5.2 - Técnico de Laboratório
- Conhecimentos Específicos
- SUS: princípios e diretrizes, noções de políticas de Saúde no Brasil, educação em
saúde e conceitos básicos;
- Bacteriologia; métodos de esterilização e desinfecção, técnicas de coloração, morfolo-
gia bacteriana, escolha e preparação dos meios de cultura, semeadura de espécimes
clínicos (urina, sangue, fezes, secreções em geral), teste de sensibilidade aos antimicro-
bianos.
- Bioquímica: Reconhecimento da aparelhagem, conhecimentos básicos sobre apare-
lhos adequados para reações bioquímicas: glicose, uréia, cretinina, amilase, transami-
nases, bilirrubinas, sódio e potásio; Calculo de dosagens; Diluições de líquidos biológi-
cos: Conhecimentos básicos sobre absorvância, transmitância, Lei de Lambert-Beer;
Determinação de fator; Registro final de dosagens realizadas.
- Hematologia: anticoagulantes, métodos de coloração, hemossedimentação, provas de
coagulação, prova de falcização, reconhecimento microscópico das celular sanguineas
- Imunologia: principais reações imunológicas de aglutinação, precipitação, fixaçãode
complemento, provas de atividades reumáticas, teste imunológico de gravidez.
- Parasitologia: método de conservação de fezes, métodos utilizados para identificação
dos parasitas: Faust, Hoffmann, Kato-Katz modificado, Baermann. Identificação micros-
cópica dos helmintos e protozoários. Pesquisa de sangue oculto nas fezes.
- Urinálise: rotina de análise da urina, testes físicos, testes químicos, exame do sedimen-
to urinário
5.3 - Técnico de Radiologia
- Conhecimentos Específicos
- SUS, princípios e diretrizes, noções de políticas de saúde no Brasil, educação em
saúde e conceitos básicos;
- Radioproteção: princípios básicos e monitorização pessoal e ambiental
- Conhecimentos técnicos sobre operacionabilidade de equipamentos em radiologia.
- Câmara escura: manipulação de filmes, chassis, ecrans, reveladores e fixadores e
processadoras de filmes
- Câmara clara:  Seleção de exames, identificação, exames gerais e especializados em
radiologia.
- Fluxograma técnico: administrativo, registro do paciente, identificação, encaminha-
mento de laudos, arquivamento.
- Conduta ética dos profissionais da área da saúde.
- Noções de enfermagem: anatomia - fisiologia.
5.4 -  Motorista de Ambulância
- Conhecimentos específicos
- SUS: princípios e diretrizes. Noções de políticas de saúde no Brasil, educação em
saúde e conceitos básicos.
- Legislação de Transito.
- Direção defensiva;
- Uso correto do veículo.
- Noções básicas de mecânica.
- Noções básicas de prontosocorrismo e de biossegurança
- Localização dos equipamentos (serviços) de saúde;
- Conhecimentos geográficos do Município de Itanhaem.
-Português: ortografia oficial; acentuação; divisão silábica; pontuação; gênero (mascu-
lino/feminino) e numero (singular/plural) dos substantivos e adjetivos; pronomes (em-
prego, colocação, formas pronominais de tratamento), sinônimos e antônimos; verbos
(tempos, modos, vozes), concordância entre adjetivos e susbstantivos; concordância
(nominal e verbal); emprego da crase; termos da oração e interpretação de textos.
- Matemática: Números relativos inteiros e racionais (propriedades e operações); as
quatro operações com números inteiros e fracionários; múltiplos e divisores (máximo e
mínimo divisor comum); expressões numéricas; equações e sistemas de 1º grau; siste-
ma métrico decimal (medidas de cumprimento, superfície, volume e massa); divisões
em partes proporcionais; regras de três simples; porcentagem; medidas de tempo; sis-
tema monetário; resolução de situações-problema.
- Atualidades.
- PROVA PRÁTICA: Constará de realização de percurso na Cidade de Itanhaem e avaliará
os candidatos com relação aos conceitos de direção defensiva, uso correto do veiculo,
noções básicas de mecânica e localização dos equipamentos (serviços) de saúde.
5.5 - Recepcionista
- Conhecimentos específicos
- SUS: princípios e diretrizes. Noções de políticas de saúde no Brasil, educação em
saúde e conceitos básicos.
- Ética profissional;
- Sistema de comunicação;
- Regulação médica;
- Humanização;
- Noções de Informática;
- Relação Humana no trabalho;
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- Noções de Protocolo e Arquivo;
- Princípios de hierarquia;
- Qualidade no Atendimento ao Publico;
- Português: ortografia oficial; acentuação; divisão silábica; pontuação; gênero (mascu-
lino/feminino) e numero (singular/plural) dos substantivos e adjetivos; pronomes (em-
prego, colocação, formas pronominais de tratamento), sinônimos e antônimos; verbos
(tempos, modos, vozes), concordância entre adjetivos e susbstantivos; concordância
(nominal e verbal); emprego da crase; termos da oração e interpretação de textos.
- Matemática: Números relativos inteiros e racionais (propriedades e operações); as
quatro operações com números inteiros e fracionários; múltiplos e divisores (máximo e
mínimo divisor comum); expressões numéricas; equações e sistemas de 1º grau e 2º
graus; sistema métrico decimal (medidas de cumprimento, superfície, volume e mas-
sa); divisões em partes proporcionais; regras de três simples; porcentagem; medidas de
tempo; sistema monetário; resolução de situações-problema. Estatística, juros simples
e compostos;
- Atualidades.
5.5 - Técnico de Gesso
- Conhecimentos específicos
- SUS: princípios e diretrizes. Noções de políticas de saúde no Brasil, educação em
saúde e conceitos básicos.
- Conhecimentos básicos de anatomia e fisiologia.
- Técnicas de imobilização e confecção de aparelho gessado;
- Conhecimentos básicos do instrumental especifico.
- Noções gerais sobre: técnicas básicas de enfermagem, esterilização e primeiros so-
corros.
- Fraturas, luxações, contusões, entorses e ferimentos em geral (procedimentos básicos
específicos do técnico).
- Normas de bio-segurança.
5.6 - Cozinheiro
- Conhecimentos gerais
- Português
- Matemática
6 -  A Lei Municipal nº 3.316 de 13 de junho de 2007, não dispõe do benefício de Vale
Transporte (intermunicipal e interestadual), garantido somente para transportes urbanos.
7 -  Local e data da prova escrita estará afixado no Paço Municipal e  publicado no Site
http://www.itanhaem.sp.gov.br, no dia 07/11/2007.
Itanhaém,  24 de outubro de 2007.
MARCELO DI GIUSEPPE
Secretario Municipal de Saúde

PROCESSO SELETIVO
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, observadas as disposições da Lei Municipal
nº 3.327 de 08 de agosto de 2007, FAZ SABER que nos dias 05 e 06 de novembro de
2007, no horário das 14:00 ás 16:00  horas, nas Unidades Básicas de Saúde, conforme
ítem 2, estarão abertas as inscrições para os candidatos interessados em participar do
Processo Seletivo que visa a contratação por tempo determinado de 180 (cento e oiten-
ta) dias de 148 (cento e quarenta e oito) Agente Comunitário de Saúde
O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. São especificações do emprego:
1.1.1. denominação: Agente Comunitário da Saúde
1.1.2. jornada: 40 (quarenta) horas semanais, conforme escala estabelecida pela Secre-
taria Municipal de Saúde.
1.1.3. vencimento inicial: R$ 460,00
1.1.4. escolaridade: Ensino Fundamental.
1.1.5. atribuições e critérios para desligamento: Constantes do Anexo I deste Edital.
1.2. Os candidatos habilitados serão contratados segundo necessidade de pessoal, con-
dições técnicas de trabalho, disponibilidade orçamentária da Prefeitura e limites legais
para tais despesas e de acordo com o que estabelece a Portaria 648, de 28 de março de
2006 do Ministério da Saúde e Lei Federal 11.350, de 05/10/2006, obedecendo a ordem
de classificação final, formando os remanescentes, listagem para serem aproveitados,
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo.
1.3. O Processo Seletivo terá a prova em caráter classificatório, de acordo com o item
05 do presente Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1. Para inscreverem-se, os candidatos deverão comparecer aos locais abaixo indica-
dos, de acordo com a área de atuação (código) a qual pertence, para preenchimento de
ficha de inscrição.

2.2. A ficha de inscrição conterá, entre outras informações, o código correspondente a
área a qual pertence o candidato, obedecendo o quadro abaixo:

TABELA DE TERRITORIALIZAÇÃO E VAGAS

2.2.1. A inscrição deverá ser feita nos dias 05 e 06 de novembro de 2007, das
14:00 às 16:00 horas.
2.2.2. A inscrição implica no conhecimento e aceitação expressa de todo o dis-
posto neste Edital.
2.3. São condições de inscrição:
2.3.1. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº 70. 436 de
18/04/72;
2.3.2. Ter na data da inscrição 18 (dezoito) anos completos, no mínimo;
2.3.3. Estar em gozo dos seus direitos políticos;
2.3.4. Preencher, rigorosamente, as exigências do emprego segundo o que deter-
mina a Por taria 648/GM de 28 de março de 2006 e a Lei Federal 11.350/2006;
2.3.5. Ter disponibilidade de tempo integral para exercer suas atividades.
2.3.6. Permanecer residindo em sua área de atuação.
2.4. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no
item anterior será feita por ocasião da contratação.
2.5. A não apresentação da referida documentação é fator de cancelamento de
todos os efeitos da inscrição.
2.6. Exibir o original de documento de identidade,  comprovante de endereço e o
curriculum no local de inscrição
2.7. Conferir a ficha de inscrição assinando-a e recebendo o protocolo de inscrição;
2.8. O candidato responde, administrativa, civil e criminalmente, pelas informa-
ções prestadas na Ficha de Inscrição.
3. DAS PROVAS

CÓDIGOS LOCAL DE INSCRIÇÃO
A1, A2, A3, A4, A5 USF GAIVOTA - Av.Flácides Ferreira,500-Gaivota
B 1, B2, B3 UBS BELAS ARTES - Av.31 de março,118-Belas Artes
C1, C2, C3 USF GUAPIRANGA -Rua Arnaldo Marques Carreira, 391-Guapiranga.
D 1 USF CORONEL -Rua Domingues Perez Domingues, 734-Coronel.
E 1, E2, E3 UBS JD.MOSTEIRO - Av.Tiradentes,184-Jd. Mosteiro
F 1, F2 USF OÁSIS -Rua Estanislau Gerônimo, 418-Oásis.
G1, G2, G3, G4 USF SAVOY -Rua Jaime Lino dos Santos, 290-Savoy.
H 1, H2, H3 UBS SUARÃO -Rua Padre Teodoro Ratisbone, 650-Suarão.

CÓDIGO ÁREA DESCRIÇÃO DA ÁREA VAGAS Nº. de
Classif

A1 Gaivota �
interior

Área lado morro compreendida entre Jd
Marambá e Estância Santa Cruz,
Chácara Fênix e da Glória, Recanto
dos Imigrantes e Indaiá, Gaivota lado
morro e Chácara Gaivota, da Av. Ver.
Armando Ferreira até Chácara Lucel.
Da rodovia até o morro nas áreas entre
Jd das Palmeiras II e III, Jd Diplomata,
Estrada do Rio Preto na altura até Rua
dos Javaris ou 43, desde Estrada do
Rio Preto até entrada das Fazendas,
Sitio Velho, Jd São João, Fazenda
Ararau, Caepupu, Mundo Novo, desde
Jd Regina e Jd Lindomar, Balneário
Beatriz, Recanto dos Bandeirantes,
Balneário Paranapuã, Jd Comendador
e São Marcos.
Área entre Rodovia e linha
compreendida entre o Balneário
Califórnia até Jd Palmeiras II.

08 24

A2 Gaivota �
praia

Área entre linha férrea e praia,
compreendida entre Baln Califórnia, Pq
Augustus, Jd Diplomata, Jd Palmeiras II
e III. Área entre Rod e Praia
compreendida entre a Rua dos
Coqueiros até Travessas da Rua Belém
(Jd. Palmeiras I, II e III, Luizamar Mirim,
Jd. Diplomata, Residencial Parque
Augustus, Balneário Califórnia,
Balneário Novarro e parte do Balneário
Gaivota).

05 15

A3 Jamaica �
praia

Área entre Rodovia e praia
compreendida entre a Rua Belém até o
Jd. Paraíso, Jd. Marambá e Estância
Santa Cruz.

04 12

A4 Jamaica �
interior

Área entre Rodovia e praia
compreendida entre Jd. Bopiranga,
Balneário Beatriz, Recanto dos
Bandeirantes, Balneário Paranapuã, Jd.
Comendador, São Marcos,
Jd.Lindomar, Jd. Regina e Jd. Jamaica.
Área lado morro compreendida por Jd.
São Fernando (morro), Chácara Ponta
Negra, Estância Rio Negro, Chácara
Bopiranga, Chácara Anália Franco e
Chácara Santista.

07 21

A5 São
Fernando,
Tupy,
Chácara
Cibratel e

Área lado morro compreendida entre Jd
Anchieta, Chácara Bom Retiro e Vila
Tupy. Jd. Esmeralda, Jd.Guacira
Chácara Bom Retiro, Pq Royalle,
Estância Savenah, Estância Ipanema,
Jd. Grandesp, Baln. Jd. Grandesp,

07 21

B 1 Cibratel II Área entre linha férrea e praia
compreendida entre Av.Jorge Matheus
e r. Tenentes(Cibratel II)
Área entre linha férrea e rodovia
compreendida entre Rua Bernardina de
Souza até Rua Xerentes (divisa com
Vila Tupy)
Área lado morro correspondente a
Cibratel Chácaras.

04 12

B2 Jd
Corumbá

Área compreendida entre a Rua Amaro
Prado, Av. 31 de março,Rua Benedito
dos Passos e Rodovia,compreendendo
Jd.Corumbá,Jd.Santa Tereza e parte
do Jd. Ieda.

05 15

B 3 Belas Artes Área entre Rodovia, Av.31 de março e
ferrovia compreendendo os bairros Jd.
Sabaúna, Chácara das Tâmaras,Baln.
Iemanjá, Jd. Cidade Futura e Jd. Belas
Artes.
Área compreendida entre Rua
Bernardina de Souza, Rua Amaro
Prado Bento, Rua Pedro Américo e Rua
Manoel Francisco Lisboa.

08 24

B 4 Praia dos
Sonhos e
Cibratel I

Área entre linha férrea e praia
compreendida entre Rua Sebastião das
Dores, Alameda Emídio de Souza,
incluindo Av.Presidente Kennedy, até
Roberto W. Uraguchi ,Av.Josep Poller
até Av.Jorge Muniz.
Incluindo Jd. Cibratel, Jd.Itanhaém,
Jd.do Horto, Praia dos Sonhos e Vila
Balneária.

03 09

C1 Guapirang
a

Área compreendida entre Rodovia, Av.
Paulo José Moraes,Av.Gentil
Perez,Rua Dalton Miller Pessoa.
Compreende o Conjunto Habitacional
Guapiranga.

05 15

C2 Sabaúna Área entre Rodovia, Rua Benedito
Ricardo dos Passos, Rua Antônio
Quintas, Rua Francisco César e Rua
Gentil Perez.
Compreende Vila Rivera, Jd Iemanjá e
Jd Sabaúna, Rita Graciosa, Jd Tanise e
Conj. Habitacional Umuarama e
Umuarama Pq Itanhaém.

09 27

C3 Umuarama Área entre a Rua Gentil Perez, Rua
Dalton Muller Pessoa, Rua H1, Rua
Dora Luca Garay Fabreguês.
Compreende Jd. América, Chácara
Italmar, Pq. Novaro, Pq Riomar e Jd.
Eitel.

08 24

D 1 Coronel Área que compreende as áreas: Jd.
Coronel, Estância Suíça, Pq. Real,
Sant�ana I e II,Pq
Evelyn,PqAlvorada,Cunhambebe,Pq.Fl
uvial,RecantodosPescadores,Jd.dosImi

08 24

E 1 Centro Área entre a praia e a linha férrea da
Rua Ana de Matos Meira até
Cinelândia.
Compreende o Centro, Satélite,
Recanto Glaura, parte do Jd.
Fazendinha e Cinelândia, até a Colônia
dos Cabos e Soldados. Colônia Cabos
e Soldados

03 09

E2 Ivoty Área compreendida entre a linha férrea,
Rua Júlio Pires, Rua Manoel Rodrigues
Poitena, Ribeirão Campininha.
Composta por Ivoty, Jd. Mosteiro,
Guarau, Baixio e Bairro da Felicidade.

04 12

E3 Vila São
Paulo e
Anchieta

Área compreendida entre a linha férrea,
Rua Júlio Pires à direita, Rua Manoel
Rodrigues Poitena à direita, Rua Maria
Celeste P. de Castro e Rua José Garcia
Iglesias.
Composta pelos bairros Cidade
Anchieta (lado morro), Vila São Paulo,
parte do Jd. Fazendinha.

04 12

F 1 Oásis I Área compreendida entre a Av. José
Batista Campos (Oásis) até a R.
Francisco Sanchez e Marcolino J.
Santos(Beira Volta) (nº. abaixo de
1000) e o aeroporto.

06 18

F2 Oásis II Área compreendida entre as travessas
da Rua Francisco Sanches e Rua
Marcolino J. Santos (Beira Volta) (nº.
acima de 1000) até o final do Oásis.

07 21

G1 Laranjeiras Área compreendida entre a Rodovia,
Av. Maria Celeste P. de
Castro,Av.José Batista Campos até
Rua Maria Pires e Rua Abel Francisco
Caniçais.
Compreende os bairros Jd. Das
Orquídeas, Jd.Narany, Jd.Italmar (da
Rodovia até Rua José B. Campos) e
Jd. Marilu.

06 18

G2 Savoy Área compreendida entre a Rodovia,
Rua Abel Francisco Caniçais, Rua
Maria Pires até o morro.
Compreende os bairros Savoy I e II.

07 21

G3 Tropical Área compreendida entre a Rodovia,
Av.Emília Alves Muller,José Manoel
Lourenzoleiro e Estrada Coronel
Joaquim Branco.

06 18

G4 Mambú Área lado morro da estrada Coronel
Joaquim Branco, Rua José Manoel
Lourenzoleiro, Rua Nerval Leal e área
rural.
Compreende os bairros Mambu, Jd.
Aguapeu, Pq Vergara, Rio Branco,
casas populares (Jd. Aguapeu), Pouso
Alegre e Jd. Tropical.

06 18

H 1 Sion Área entre a Rodovia, Rua Cotinha
Magalhães, Estrada Coronel Joaquim
Branco.
Compreende Av. Cabuçu e
travessas,Nossa Senhora do Sion e
Vila Jacy.

05 15

ÁH2 Suarão Área compreendida entre a praia, Rua
Ver. José Calvo e Rua David Longo
(Colônia Cabos e Soldados), Rua
Itupeva e Rua do Cano e Rodovia.
Área compreendida da praia, Rua
Itupeva, Rua do Cano e Rua das
Hortênsias até Capitão Afonso
Tessitore, ultrapassando a Rodovia
para lado morro nos bairros Vila
Suarão, Vila Lili e Balneário Lãs Vegas.
Compreende Suarão Jd. Suarão Pq
Jequitibá, Vila Suarão, Vila Lili, Baln.
Las Vegas, Jd. Ibera, Baln. Jóia do
Atlântico, Jd.Itapel, Baln. Tropical (lado
praia), Baln. Pouso Alegre, Vila Nova
Itanhaém, Baln. São Francisco, Vila
São Roque, Vila Antiga Suarão, Sítio
Vuvoca, Jd.Eneida, Jd.Eneida Beira
Mar, Suarão Mirim, Jd. Suarão Rosália
Ferrara, Vila Anchieta, Jd. Suarão
Jd.Ritamar, Jd.Ritamar Mirim, Baln.
06Sicigliano, Baln. Pigalle, Vilão
Avanhandava, Recanto Antonela, Pq
Jequitibá.

06 18

H3 Loty Área compreendida entre a praia, Rua
Capitão Afonso Tessitore ( à direita) e a
divisa com Mongaguá (Av. Francisco
Antônio Mendes Caruso até o
Raminho).
Compreende os bairros Vila Verde Mar,
Baln. Marazul, Baln. Yuri, Baln.
Campos Elíseos, Baln. Guaraçaí, Baln.
Santista, Baln. Walquene, Baln. Marajá,
Baln. Ester, Baln. Praia Mar, Baln.
Guapura, Jd. Rainha do Mar, Baln.
Aclimação, Baln. Veneza, Vila Loty,
Baln. Auriverde, Verde Mar e Sítio
Chácaras (Raminho) e Chácara
Marrocos.

07 21
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3.1 - A avaliação objetiva será realizada com base em instrumentos que mensu-
ram as habilidades e conhecimentos exigidos pelo emprego: prova escrita  de
Conhecimentos Básicos (CB) e de Conhecimentos Específicos (CE) avaliadas de
0 a 80.
3.2 - O programa relativo à prova de conhecimentos básicos e específicos é o
estabelecido no Anexo II do presente Edital.
3.3 - A Prova de Conhecimentos Básicos versará sobre noções de Por tuguês,
Matemática e Conhecimentos Básicos sobre o Município de Itanhaém e a prova
de Conhecimentos Específicos mensurará os conhecimentos necessários para o
desempenho da função.
3.4 - Analise de curriculum com avaliação de 0 a 20.
4 .  DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO:
4.1 - A prova escrita de conhecimentos básicos e específicos será eliminatória.
4.1.1. - A análise de curriculum será de caráter eliminatório.
4.1.2. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a
todos os candidatos presentes à prova.
4.1.3. Serão considerados classificados o número de candidatos por área confor-
me o item número de classificados da tabela dos códigos(§2.2 - Tabela de Terri-
torialização e vagas)
4.1.4. A Lista de Classificação Final por área, pré-estabelecida na ficha de inscri-
ção, será em ordem decrescente de acordo com a nota final.
4.1.4.1. Haverá 01 (uma) lista de classificação final por área, para todos os can-
didatos aprovados, destacando-se, na mesma.
4.2. Em caso de igualdade de classificação, na Lista de Classificação Final, por
área, serão utilizados os seguintes critérios de desempate:
4.2.2. candidato que obtiver melhor resultado na par te de conhecimentos especí-
ficos da prova.
4.2.3. candidato que tiver menor idade.
4.2.4. sor teio
5. DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
5.1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, pelo menos 30 (trinta)
minutos antes da hora marcada, munidos do protocolo de inscrição, documento
oficial de identidade com foto e no original, caneta esferográfica azul ou preta,
lápis preto e borracha.
5.2. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o
horário estabelecido para o exame ou que não estiver de posse dos documentos
hábeis previstos no item anterior.
5.3. Durante a prova não será permitida comunicação entre os candidatos ou
pessoa estranha ao Processo Seletivo, bem como consulta de nenhuma espécie a
livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina calculadora, celulares e pagers.
5.4. Os candidatos deverão manter seus celulares e pagers desligados e entregá-los
ao fiscal de sala, juntamente com os demais pertences, dirigindo-se para as carteiras
portando apenas documento, protocolo de inscrição, caneta, lápis e borracha.
5.5. Será vedado ao candidato se ausentar do recinto da prova desacompanhado
do fiscal.
5.6. As instruções dadas pelos fiscais assim como as contidas na prova deverão
ser respeitadas pelos candidatos.
5.7. As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos com caneta esfero-
gráfica azul ou preta.
5.8. Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasu-
ras, ainda que legível.
5.9. O candidato é inteiramente responsável pelas marcações efetuadas em suas
respostas.
5.10. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal seu caderno de questões.
5.11. Por razões de segurança, de ordem técnica e de direitos autorais adquiri-
dos, não serão fornecidos exemplares do caderno de questões a candidatos ou
Instituições de Direito Público ou Privado, mesmo após o encerramento do Pro-
cesso Seletivo.
5.12. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada, vista, revisão de pro-
vas, seja qual for o motivo alegado.
5.13. As provas não serão aplicadas em outra data, local e/ou horário, senão
aqueles previstos no Edital de Convocação.
5.14. Em casos de compor tamentos inadequados, desobediência a qualquer re-
gulamento constante deste Edital, persistência em comunicação entre os candi-
datos e consultas vedadas no item 6.4, o candidato será eliminado do Processo
Seletivo.
6. A Lei Municipal nº 3.316 de 13 de junho de 2007, não dispõe do beneficio do
Vale transpor te (intermunicipal e interestadual), garantindo somente para  trans-
por tes urbanos.
7. O Local e data da Prova Escrita, estará afixado nas Unidades de Saúde e publi-
cado no site oficial www.itanhaem.sp.gov.br, no dia 19/11/2007.
ANEXO I
ATRIBUIÇÕES E CRITÉRIOS PARA DESLIGAMENTO
São consideradas atribuições básicas dos Agentes Comunitários de Saúde nas
suas áreas territoriais de  abrangência:
1. realizar do cadastramento das famílias;

2. par ticipar da realização do diagnóstico demográfico e na definição do perfil
sócio econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área
de abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento bá-
sico e realização do mapeamento da sua área de abrangência;
3. realizar o acompanhamento das micro-áreas de risco;
4. realizar a programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos
domicílios que apresentam situações que requeiram atenção especial;
5. atualizar as fichas de cadastramento dos componentes das famílias;
6. executar a vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em situação
de risco;
7. acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos;
8. promover a imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhadas ao
serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso;
9. promover o aleitamento materno exclusivo;
10. efetuar o monitoramento das diarréias e promoção da reidratação oral;
11. efetuar o monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identifica-
ção de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao
serviço de saúde de referência;
12. efetuar o monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças;
13. orientar os adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez
precoce e uso de drogas;
14. efetuar a identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de
pré-natal na Unidade de Saúde de referência;
15. realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, pri-
orizando atenção nos aspectos de desenvolvimento da gestação ;
16. efetuar o seguimento do pré-natal; sinais e sintomas de risco na gestação;
nutrição;
17. promover o incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto;
18. promover a atenção e cuidados ao recém nascido; cuidados no puerpério;
19. efetuar monitoramento dos recém nascidos e das puérperas;
20. realizar ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de
mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames
periódicos nas Unidades de Saúde de referência;
21. realizar ações educativas sobre métodos de planejamento familiar;
22. realizar  ações educativas referentes ao climatério;
23. realizar  atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade;
24. realizar de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfase no
grupo infantil;
25. efetuar busca ativa das doenças infecto-contagiosas;
26. promover o apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de sur tos ou
ocorrência de doenças de notificação compulsória;
27. supervisionar dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar
e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras do-
enças crônicas;
28. realizar atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso;
29. identificar os por tadores de deficiência psicofísica com orientação aos famili-
ares para o apoio necessário no próprio domicilio;
30. incentivar a comunidade na aceitação e inserção social dos por tadores de
deficiência psicofísica;
31. orientar as famílias e a comunidade para a prevenção e o controle das doen-
ças endêmicas;
32. realizar ações educativas para preservação do meio ambiente;
33. realizar ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abor-
dagem dos direitos humanos;
34. estimular a par ticipação comunitária para ações que visem a melhoria da qua-
lidade de vida da comunidade;
35. efetuar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com priorida-
des locais;
36. estimular continuadamente a organização comunitária;
37. promover a par ticipação da vida da comunidade, principalmente através das
organizações e finalidades humanitárias instaladas na micro-área estimulando a
discussão das questões relativas à melhoria da vida da população;
38. for talecer os elos de ligação entre a comunidade e os serviços de saúde;
39. informar aos demais membros da equipe de saúde da disponibilidade, neces-
sidades e dinâmica social da comunidade;
40. orientar a comunidade para utilização adequada dos serviços de saúde;
41. atuar de forma integrada junto às instituições governamentais e não governa-
mentais, grupos e associações da comunidades;
42. executar, dentro de seu nível de competência, de ações e atividades básicas
de saúde ditados pelos programas e Projetos geridos pelo Instrutor/Supervisor, de
acordo com Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família;
43. desenvolver atividades de educação em saúde individual e coletiva;
44. registrar em mapas próprios, as atividades desenvolvidas em seu trabalho  e
encaminha-los à coordenação municipal do programa;
45. guardar sigilo sobre as informações recebidas durante as visitas domiciliares,
em sua área de atuação, repassando-as exclusivamente à Coordenação da equi-
pe; sob pena de incorrer em infração penal, assegurado o direito à indenização
pelo dano moral decorrente de sua violação;

46. estimular e promover ações relacionadas ao saneamento urbano e à melhoria
de condições do meio ambiente;
47. procurar ajuda de outros profissionais da equipe sempre que detectar um pro-
blema que transcenda seu nível de competência profissional estabelecido median-
te treinamento específico;
48. nenhum Agente Comunitário de Saúde tem permissão para dar  informações
relativas ao Programa a quaisquer pessoas sem autorização da Secretaria de Saú-
de, ressalvadas as responsabilidades de serviço aqui já mencionadas.
Atribuições do ACS na prevenção e controle da malária em zona urbana:
1. realizar ações de educação em saúde e de mobilização social;
2. orientar o uso de medidas de proteção individual e social;
3. mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambien-
tal para o controle de vetores;
4. identificar sintomas da malária e encaminhar o paciente à unidade de saúde
para diagnóstico e tratamento;
5. promover o acompanhamento dos pacientes em tratamento ressaltando a im-
portância de sua conclusão;
6. investigar a existência de casos na comunidade, a partir de fatores sintomáticos;
7. preencher e encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, a ficha de notificação
dos casos ocorridos.
Atribuições do ACS na prevenção e controle da dengue:
1. atuar junto aos domicílios informando os seus moradores sobre a doença, seus
sintomas e riscos, e o agente transmissor;
2. informar os moradores sobre a impor tância da verificação da existência de
larvas, mosquitos transmissores da dengue na casa ou redondezas;
3. vistoriar os cômodos da casa, acompanhado pelo morador, para identificar lo-
cais, existência de larvas ou mosquito transmissor da dengue;
4. orientar a população sobre a forma de evitar e eliminar locais que possam
oferecer risco para a formação de criadouros de Aedes aegypti;
5. promover reuniões com a comunidade para mobiliza-la para as ações de pre-
venção e controle da dengue;
6. comunicar ao instrutor/supervisor indicado, a existência de criadouros de lar-
vas e mosquito transmissor da dengue que dependam de tratamento químico, da
interferência da vigilância sanitária ou de outras intervenções do poder público;
7. encaminhar casos suspeitos de dengue à unidade de saúde mais próxima, de
acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Saúde.
São considerados critérios para desligamento dos Agentes Comunitários de Saúde:
1. deixar de residir na comunidade onde atua;
2. apresentar distúrbios de conduta e comprometer o desempenho de suas ativi-
dades e/ou a credibilidade do programa;
3. ser rejeitado pela comunidade onde atua;
4. assumir outra atividade que comprometa a carga horária exigida;
5. concorrer a cargo eletivo;
6. desenvolver atividade política-partidária durante sua jornada de trabalho devi-
damente comprovada;
7. ausentar-se do local de atuação sem a prévia autorização do instrutor/supervisor;
8. negligenciar qualquer item relativo às suas atribuições
ANEXO II
PROGRAMA
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS - CB
Matemática:Operações básicas (adição, subtração, multiplicação e divisão), pro-
blemas envolvendo as quatro operações, operações com números racionais, sis-
tema de numeração decimal (operações, transformações e expressões numéri-
cas), numeração romana, teoria dos conjuntos (símbolos, operações e diagra-
mas), regras de tres simples (porcentagem, razão, proporção), medidas e unida-
des (comprimento, tempo, massa e liquido).Por tuguês:Or tografia oficial, acentu-
ação gráfica, pontuação, flexão nominal e verbal, concordância verbal e nominal,
emprego de tempos e modos verbais, pronomes (emprego, forma de tratamento e
colocação).História do Município de Itanhaém:
PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - CE
Princípios do Sistema Único de Saúde. SUS; Promoção, prevenção e proteção à
Saúde; Noções de Vigilância à Saúde; Ações de Educação em Saúde na Estratégia
Saúde da Família; Par ticipação Social; A Estratégia Saúde da FamíliaTerritorializa-
çãoAtribuições do Agente Comunitário de SaúdeÉtica e Cidadania
Itanhaem, 24 de outubro de 2007.
MARCELO DE GIUSEPPE
Secretario Municipal de Saúde

RETIFICAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, usando de suas atribuições legais, torna
público a retificação do Processo Seletivo, publicado em 26 de outubro de 2007, pas-
sando a ter a seguinte redação:
1) Processo Seletivo nº 01 - Contratação emergencial de Agente de Combate a Endemi-
as e outros.
2) Processo Seletivo nº 02 - Contratação emergencial de Nível Universitário e outros.
3) Processo Seletivo nº 03 - Contratação emergencial de Agente Comunitário de Saúde.
4) O Processo Seletivo nº 02, alteração de função, onde se lê 02 médico pediatra, leia-se
02 médico Psiquiatra.
Itanhaém, 29 de outubro de 2007.
MARCELO DI GIUSEPPE
Secretário Municipal de Saúde
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Município assina convênio para
implantação da Farmácia Popular do Brasil

A contemplação foi concedida a Itanhaém conforme a portaria nº 2.136 de 31 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro

O Governo Municipal está
prestes a dar mais um passo sig-
nificativo para a qualidade de vida
da população itanhaense. No dia
18 de outubro, a Secretaria de
Saúde enviou representante ao
auditório da Escola Politécnica de
Saúde José Venâncio da Funda-
ção Oswaldo Cruz, no Rio de Ja-
neiro, para assinar o convênio
que permite a implantação da
Farmácia Popular do Brasil no
Município.

O programa, que é uma par-
ceria com o Governo Federal,

busca ampliar o acesso da po-
pulação aos medicamentos con-
siderados essenciais, como é o
caso de remédios para tratamen-
to de hiper tensão e diabetes,
além dos anticoncepcionais com
preços até 90% mais baratos.

A contemplação foi concedi-
da a Itanhaém conforme a por-
taria nº 2.136 de 31 de agosto
de 2007, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 3 de setembro.
De acordo com a Administração
Municipal este programa trará
mais tranqüilidade para que o

munícipe prossiga com sua te-
rapia. "Existem tratamentos mé-
dicos que por serem permanen-
tes, dificultam o custeio para o
paciente".

A princípio as instalações da
Farmácia serão nas dependênci-
as do Centro de Atendimento ao
Cidadão, localizado na avenida
31 de Março, 1505, no Jardim
Sabaúna, Terminal Rodoviário.
Após a assinatura do contrato,
a previsão para a inauguração
da Farmácia Popular do Brasil
é de 150 dias. a previsão para a inauguração da Farmácia Popular do Brasil é de 150 dias.
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Campanha elegerá as 7 Maravilhas
de Itanhaém até janeiro de 2008

Poderão ser escolhidas não só as grandes obras erguidas pelo homem, mas também
as riquezas naturais, que dão ao Município o esplendor que o diferencia dos demais

No dia 25 de outubro foi lan-
çada no Município a campanha
que elegerá 'As 7 Maravilhas de
Itanhaém'. Para auxiliar na esco-
lha, o Setor de Eventos Culturais,
Educacionais e Projetos Institu-
cionais selecionou 44 locais en-
tre paisagens naturais, obras ar-
tísticas, monumentos ou cons-
truções (obras arquitetônicas)
para fazer par te da eleição que
será desenvolvida em duas fa-
ses. A primeira fase, que acon-
tece entre os dias 25 de outubro
e 12 de novembro, contará com
a par ticipação de aproximada-
mente 16 mil alunos da rede
municipal de ensino, abrangen-
do a Educação Infantil, Ensino
Fundamental, Educação de Jo-

vens e Adultos (EJA) e o Progra-
ma Brasil Alfabetizado.

Estes alunos tiveram o privi-
légio de conhecer cada canto do
Município, através do Projeto
Educacional de Sensibilização e
Conscientização Turística, im-
plantando no início de 2005. Re-
lembrando os pontos turísticos
visitados e as exuberâncias na-
turais que os encantou, os estu-
dantes estarão aptos a opinar
juntamente com o júri técnico
formado pela Academia Itanhaen-
se de Letras, grupos da 3ª idade,
e o júri popular, que entre os lo-
cais pré-selecionados destacarão
15 pontos para a segunda fase.

Já a segunda etapa acontece
entre os dias 19 de novembro de

Chegou a vez do Gaivota e do Bopiranga
receber o projeto Dia de Lazer

Durante o evento, que até agora contabiliza a participação de mais de 8 mil pessoas, serão desenvolvidas
diversas atrações como amarelinha, pebolim, cama-elástica, ping-pong, além da distribuição de algodão-doce e pipoca

Os próximos bairros a se-
rem beneficiados com o proje-
to Dia de Lazer serão o Gaivo-
ta, no sábado (3), e o Bopiran-
ga, no domingo (4). A diversão
que inicia às 11 horas e encer-
ra às 17 busca proporcionar
lazer através de atividades as
crianças e jovens entre 3 e 14
anos. No dia 3, o programa fi-
cará instalado na Rua São Luis,
no espaço do Terminal Turísti-
co, no Gaivota. Já no dia 4, a
localização será Rua Existente,

na E.M Professora Filomena Dias
Apelian, no Bopiranga.

Durante a promoção, que até
agora contabiliza a par ticipação
de mais de 8 mil pessoas, serão
desenvolvidas diversas atrações
como amarel inha, pebol im,
cama-elástica, ping-pong, jogo
da memória, dama, dominó,
pula-pula, piscina de bolinhas e
quebra-cabeça, além de distribui-
ção de algodão-doce e pipoca.

 As crianças também terão a
opor tunidade de brincar numa

mini pista de trânsito para trici-
clo, pintura de rosto, entre outras
atrações.

O Dia de Lazer é uma realiza-
ção do Governo Municipal por
meio da Secretaria de Turismo e
do Governo do Estado pela Secre-
taria de Esporte, Lazer e Turismo.

As empresas e entidades que
quiserem contribuir com materiais,
ou mesmo na organização devem
entrar em contato pelo telefone
3421-1808 ou pelo e-mail :
turismo@itanhaem.sp.gov.br.

2007 e 15 de janeiro de 2008,
através de votação popular, que
ocorrerá por meio da internet e
também por cupons, distribuído
nas instituições de ensino públi-
co e privado, de nível profissio-
nalizante, médio, técnico e supe-
rior. A eleição se estenderá ain-
da aos munícipes, veranistas e
turistas que encontrarão urnas no
comércio local para que possam
eleger suas preferências dentre
as 15 finalistas da primeira fase.

'As 7 Maravilhas de Itanhaém'
é uma realização do Governo Mu-
nicipal de Itanhaém, através das
Secretarias de Educação, Cultu-
ra e Esportes, e de Comunicação
Social. O apoio é da Associação
Comercial de Itanhaém.

A Pedra da Esfinge, também conhecida como Portal Místico, localizada
no alto do Morro do Paranambuco é uma das candidatas ao título
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